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ESTADO DE SERGIPE
I,I UNICiPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Requerente: CPL

Assunto: Contrataçâo de Bandas Ir{usicais

Parecer no 255/2023

PARECER

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBdSE, por meio

deste signatário, fora provocada Pela Comissão de Licitação PaÍa aPresentar PareceÍ

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em Írnexo,

através do processo de inexigibilidade de nç 07112023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico DA 'FABINHO E FORROZÃO CARRO

DE BOI", mediante seu representante exclusivo, paÍa aPresentação na Festa da Padroeira

Nossa Senhora Mãe dos Homens do Povoado Rancho, no dia 28/10i2023, de acordo com

o art. 25, III, da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições'

É o relatóio, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justiÍicativa de sua contratação nos termos do art. 2í III da Lei no 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a comPetição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

aerbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação qtanilo for itroiáoel a competiçõo, O conccito

de inoiabilidade de conpetição ,tão Íoi explicitailo pela lei, rctratanilo intmcioaal

amplituile de abrangência. Todas as sitaações que caíacteriztm a iaoiabiliilade de

conpetição podem propiciar a ausência ile licitação e s coflEataçAo ilircta' A lei

remete à aerificação das ciratnstôncias de fato, tecothecmtlo i,nplicita'ntnte a

impossibilidade de eletco exaustiao e ailotado aptioisticamorte".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"An. 25 - É inexigftiel a licitação quanilo houoet inoiabilidade de competição, em

especial:

Ill - nara contraratào de orofissional de oualauer setor artístico, dirctamerrte ou

atraaés de EMPRESIRIO EXCLITSIVO, dESdC que cottsagrado pela ctítica

especializada ou pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceihração de artista diz respeito às qualidades do Profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos futuÍos contÍatados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Sea trubalho e seu ríael de conhecimmto peínitem à Adrrrinistração coasiderut,

tle início, que estes poderão, ile forma adequaila, saüsÍazer pletammte aos

objetiaos do cofltt.tto. Há que sn, para tanto, ptofissional ou emprcsa bem

sucedidos, credores de bom concEito na átea profissioaal, ile fotma que suas

credenciais trlrtqüilizen o gestor público quanto à capacitação pata ilesempenhar

tal tarefa". AnlôrÍLo Roque Citadini, úr, Comenkirios e Jurisprudência sobre a lri

de Licitação Pública - 2a ediçào. Pág.202-

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obletivo'

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pens'unento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".,...,,são singulares todas as píodaçôes inteledltai, realizadas isolada ou

coriufltanmto por equipe, sernprc que o trabalho a ser proiluziilo se defiaa pela

matca pessoal (ou coletiaa) expressaila em características ciettíficas, técnicas ou

artísticas". (Licitação, 1ê ed. 2ô tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quanilo a contratação anoolou s*tiços téanbos cimtíÍicos,

especializados (especialrrrente ilaqueles indicailos no art. fi), poileú fazer-se

dirctamente, indepmilentemente ile proceilimcnto formal liciÍcúfio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá9.26a).

Quanto aos demais requisitos exigidos na [-ei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos

Destarte, a contratação em Pareço Pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, lll, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informaçôes e documentação apresentadas são de inteira rcsPonsabiüdade do§

administradores Públicos.

Lourdet s/n, Centro - Pacatuba/SE

Cep:49970-000
Pça Nossa Senhora de

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

sERVrçO EM OLTTROS MUNICiPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais ef-eüvos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à considetação superior.

Pacatuba/SE, 19 de ounrbro de 2023

ALLANA OLIVEIRA MELO

o isE 12 363
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